
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.256-A, DE 2021 
(Do Sr. Nivaldo Albuquerque) 

 
Altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para instituir o 
documento único de porte, bem como determinar o exame toxicológico de 
larga janela de detecção para a aquisição e registro de armas de fogo; 
tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, pela aprovação (relator: DEP. PASTOR EURICO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI nº        , DE 2021. 
(Do Sr. Nivaldo Albuquerque) 

Altera a Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, para instituir o 

documento único de porte, bem como 

determinar o exame toxicológico de 

larga janela de detecção para a 

aquisição e registro de armas de fogo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º A Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 3º-A O cadastro de arma de fogo no Sinarm ou no 

Sigma, conforme o caso, é obrigatório e sua efetivação é 

pré-requisito para a entrega da arma, da munição e dos 

insumos de recarga pelo vendedor, comerciante ou 

importador.  

Parágrafo único. O cadastro de arma de fogo é ato 

administrativo vinculado e permanente, permitida a baixa 

do cadastro por ocasião da destruição da arma pelo órgão 

competente ou a migração de sistema de armas, nos 

termos do regulamento.” 

.............................................. 

“Art. 4º .................................. 

.............................................. 

IV – comprovação de resultado negativo em exame 

toxicológico de larga janela de detecção, realizado em 

instituição credenciada pelo poder público, a ser 

apresentado em conformidade com o disposto no 

regulamento desta Lei. 

.............................................. *C
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“Art. 5º .................................. 

.............................................. 

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II, III e IV do 

art. 4° deverão ser comprovados periodicamente, em 

período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade do 

estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação 

do Certificado de Registro de Arma de Fogo. 

.............................................. 

“Art. 10. A licença de porte de arma de fogo, registrada no 

Sinarm ou no Sigma, é de competência da Polícia Federal 

e somente será concedida após autorização do Sinarm. 

.................................................. 

§ 3º O documento de porte de arma de fogo curta será 

expedido pelo Sinarm em documento único, com número 

único de identificação, terá validade de 5 (cinco) anos, e 

autoriza o porte de toda e qualquer arma legalmente 

adquirida e cadastrada, pertencente a um mesmo cidadão. 

§ 4º O portador da arma de fogo de uso permitido em 

pronto uso deve estar em posse dos seguintes 

documentos: 

I – porte de arma de fogo a que se refere o § 3º deste artigo; 

e 

II – cadastro de arma de fogo a que se refere o art. 3º-A 

desta Lei. 

§ 5º O porte irregular de arma de posse sem a respectiva 

licença de porte de arma de fogo enseja a apreensão das 

armas de propriedade do portador e dos respectivos 

registros.” (NR) 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente o documento relativo ao porte permite o trânsito de até 

duas armas de fogo. Sendo assim, o cidadão que possui mais de duas armas, 

todas adquiridas e cadastradas de acordo com a Lei, está restrito à condução 

simultânea de até duas1.  

Fazendo um paralelo com a carteira de motorista, seria como se a 

CNH (Carteira Nacional de Habilitação) estivesse vinculada a apenas dois 

carros, cujas placas constam registrada na própria habilitação. Apesar de o 

cidadão ter adquirido outros carros e ter emitido o CRLV (Certificado de registro 

e licenciamento de veículo) para esses veículos, ele não pode utilizá-los por não 

constarem na CNH. Veja que, se isso acontecesse, essa situação seria de uma 

irracionalidade enorme. 

Tal qual a carteira de motorista que atesta as condições de um 

condutor de dirigir determinada categoria de carros, o documento de porte de 

arma deve valer para todas as armas legalmente cadastradas e de propriedade 

do cidadão que possui a licença para o porte de armas.   

O Projeto de Lei ora proposto tem como objetivo criar o documento 

único de porte de arma, com número único de identificação e com validade de 5 

(cinco) anos, como se fosse uma carteira de habilitação que atesta a capacidade 

do cidadão para portar toda e qualquer arma de sua posse, legalmente 

adquiridas e cadastradas.  

No caso da carteira de motorista, um cidadão tem uma única CNH, 

embora possua tantos CRLVs quanto forem o número de carros adquiridos. Em 

caso de abordagem por autoridades de trânsito, o motorista deve apresentar a 

carteira de habilitação e o CRLV relativo ao carro que está conduzindo.  

Seguindo essa mesma lógica, o portador da arma de fogo de uso 

permitido em pronto uso deve estar de posse dos seguintes documentos:  

I – Documento relativo ao porte de arma de fogo; e  

II – Cadastro da arma de fogo que está sendo portada.   

                                            
1 § 1º do Art. 17 do Decreto nº 10.630, de 12 de fevereiro de 2021 *C
D2
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A presente proposição também busca aperfeiçoar o processo de 

aquisição e registro. Nesse sentido, estabelece que o interessado na posse de 

arma de fogo deve ser submetido a exame toxicológico de larga janela de 

detecção. Esse exame identifica a presença de metabólitos de drogas 

psicoativas que se depositam nos fios de cabelo (ou pelos) por um período de 

até 90 dias, permitindo a avaliação de hábitos de consumo dessas substâncias 

pelo usuário. 

Esperamos que, por meio desse Projeto de Lei, estejamos 

contribuindo para proporcionar mais segurança ao processo de aquisição e 

registro, ao determinar o exame toxicológico, e agregando maior racionalidade 

no que se refere ao porte, atendendo, nesse quesito, pleito de grande parte dos 

cidadãos que possuem mais de uma arma de fogo legalmente adquirida e 

cadastrada. 

 

 

Sala das Sessões,        de                           de 2021. 

 

 

Deputado NIVALDO ALBUQUERQUE 
PTB/AL 
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D2

15
26

98
05

80
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r N
iv

al
do

 A
lb

uq
ue

rq
ue

 (P
TB

/A
L)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

16
6,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.1
25

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
04

/2
02

1 
12

:2
7 

- M
es

a

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1256-A/2021 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

 

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da Justiça, 

no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.  

Art. 2º Ao Sinarm compete:  

I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante cadastro;  

II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;  

III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas 

pela Polícia Federal;  

IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras 

ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento 

de empresas de segurança privada e de transporte de valores;  

V - identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento 

de arma de fogo;  

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;  

VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a 

procedimentos policiais e judiciais;  

VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença para 

exercer a atividade;  

IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, exportadores 

e importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;  

X - cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões de 

raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes 

obrigatoriamente realizados pelo fabricante;  

XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal 

os registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, bem como 

manter o cadastro atualizado para consulta.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das 

Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros próprios.  

 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO 

 

Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.  



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1256-A/2021 

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando do 

Exército, na forma do regulamento desta Lei.  

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de 

declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:  

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de 

antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não 

estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por 

meios eletrônicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência 

certa;  

III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio 

de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.  

§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os 

requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo 

intransferível esta autorização.  

§ 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à 

arma registrada e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada a 

comunicar a venda à autoridade competente, como também a manter banco de dados com todas 

as características da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.  

§ 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde 

legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade enquanto não 

forem vendidas.  

§ 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas 

físicas somente será efetivada mediante autorização do Sinarm.  

§ 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será concedida, ou recusada 

com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento 

do interessado.  

§ 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do cumprimento dos 

requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.  

§ 8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste artigo, 

na forma do regulamento, o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que 

comprove estar autorizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser adquirida. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o 

território nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no 

interior de sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de 

trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela Polícia Federal e 

será precedido de autorização do Sinarm.  

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4º deverão ser 

comprovados periodicamente, em período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade do 

estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma 

de Fogo.  

§ 3º O proprietário de arma de fogo com certificados de registro de propriedade 

expedido por órgão estadual ou do Distrito Federal até a data da publicação desta Lei que não 

optar pela entrega espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante o 

pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante a apresentação de documento 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
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de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, ficando dispensado do pagamento 

de taxas e do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a III do caput do art. 

4º desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) (Prazo 

prorrogado até 31/12/2009, de acordo com o art. 20 da Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 4º Para fins do cumprimento do disposto no § 3º deste artigo, o proprietário de 

arma de fogo poderá obter, no Departamento de Polícia Federal, certificado de registro 

provisório, expedido na rede mundial de computadores - internet, na forma do regulamento e 

obedecidos os procedimentos a seguir:  

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, com validade inicial 

de 90 (noventa) dias; e  

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Federal do certificado de 

registro provisório pelo prazo que estimar como necessário para a emissão definitiva do 

certificado de registro de propriedade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 5º Aos residentes em área rural, para os fins do disposto no caput deste artigo, 

considera-se residência ou domicílio toda a extensão do respectivo imóvel rural. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.870, de 17/9/2019) 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para 

os casos previstos em legislação própria e para:  

I - os integrantes das Forças Armadas;  

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 

144 da Constituição Federal e os da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP); (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei; (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, a fim de invalidar as expressões "das capitais dos Estados" e "com 

mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes”, pela ADC nº 38/2015, ADI nº 5.538/2016 e ADI 

nº 5.948/2018, publicadas no DOU de 11/3/2021) 

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 157, de 23/12/2003, convertida na Lei nº 10.867, 

de 12/5/2004) (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADC nº 38/2015, ADI nº 5.538/2016 e ADI nº 5.948/2018, publicadas 

no DOU de 11/3/2021) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos 

termos desta Lei;  

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11922-13-abril-2009-587559-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11922-13-abril-2009-587559-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13870-17-setembro-2019-789117-publicacaooriginal-159048-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13870-17-setembro-2019-789117-publicacaooriginal-159048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4852016
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4991818
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5467558
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5467558
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-157-23-dezembro-2003-497007-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-157-23-dezembro-2003-497007-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-publicacaooriginal-14217-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-publicacaooriginal-14217-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4852016
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4991818
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5467558
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X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005, e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 

os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 

quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 

regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 

do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 

no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 

direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação 

ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com validade em 

âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005, e revogado pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais poderão 

portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou 

instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:  

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;  

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e  

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 1º-C. (VETADO na Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação do 

requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições estabelecidas 

no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 417, de 

31/1/2008, convertida na Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 

do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 

comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 

familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para 

subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de 

alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a 

efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes documentos: 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

I - documento de identificação pessoal; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

II - comprovante de residência em área rural; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.706, 

de 19/6/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-veto-144407-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-417-31-janeiro-2008-570171-publicacaooriginal-93322-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-417-31-janeiro-2008-570171-publicacaooriginal-93322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
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III - atestado de bons antecedentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte ilegal 

ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.867, de 

12/5/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 

armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 

quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

Art. 7º-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das instituições descritas no 

inciso XI do art. 6º serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas instituições, 

somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar as condições de uso 

e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a 

autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da instituição.  

§ 1º A autorização para o porte de arma de fogo de que trata este artigo independe 

do pagamento de taxa.  

§ 2º O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público designará os 

servidores de seus quadros pessoais no exercício de funções de segurança que poderão portar 

arma de fogo, respeitado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de 

servidores que exerçam funções de segurança.  

§ 3º O porte de arma pelos servidores das instituições de que trata este artigo fica 

condicionado à apresentação de documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos 

constantes do art. 4º desta Lei, bem como à formação funcional em estabelecimentos de ensino 

de atividade policial e à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei.  

§ 4º A listagem dos servidores das instituições de que trata este artigo deverá ser 

atualizada semestralmente no Sinarm.  

§ 5º As instituições de que trata este artigo são obrigadas a registrar ocorrência 

policial e a comunicar à Polícia Federal eventual perda, furto, roubo ou outras formas de 

extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 

(vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.694, de 

24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
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Art. 8º As armas de fogo utilizadas em entidades desportivas legalmente 

constituídas devem obedecer às condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão 

competente, respondendo o possuidor ou o autorizado a portar a arma pela sua guarda na forma 

do regulamento desta Lei.  

Art. 9º Compete ao Ministério da Justiça a autorização do porte de arma para os 

responsáveis pela segurança de cidadãos estrangeiros em visita ou sediados no Brasil e, ao 

Comando do Exército, nos termos do regulamento desta Lei, o registro e a concessão de porte 

de trânsito de arma de fogo para colecionadores, atiradores e caçadores e de representantes 

estrangeiros em competição internacional oficial de tiro realizada no território nacional.  

Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo o 

território nacional, é de competência da Polícia Federal e somente será concedida após 

autorização do Sinarm.  

§ 1º A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida com eficácia 

temporária e territorial limitada, nos termos de atos regulamentares, e dependerá de o 

requerente:  

I - demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de atividade profissional de 

risco ou de ameaça à sua integridade física;  

II - atender às exigências previstas no art. 4º desta Lei;  

III - apresentar documentação de propriedade de arma de fogo, bem como o seu 

devido registro no órgão competente.  

§ 2º A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste artigo, perderá 

automaticamente sua eficácia caso o portador dela seja detido ou abordado em estado de 

embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas ou alucinógenas.  

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constantes do Anexo desta 

Lei, pela prestação de serviços relativos:  

I - ao registro de arma de fogo;  

II - à renovação de registro de arma de fogo;  

III - à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;  

IV - à expedição de porte federal de arma de fogo;  

V - à renovação de porte de arma de fogo;  

VI - à expedição de segunda via de porte federal de arma de fogo.  

§ 1º Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manutenção das atividades 

do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando do Exército, no âmbito de suas respectivas 

responsabilidades.  

§ 2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo as pessoas e as 

instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o § 5º do art. 6º desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 417, de 31/1/2008, convertida na Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-417-31-janeiro-2008-570171-publicacaooriginal-93322-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-417-31-janeiro-2008-570171-publicacaooriginal-93322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 1.256, DE 2021

Altera  a  Lei  nº  10.826,  de  22  de
dezembro  de  2003,  para  instituir  o
documento  único  de  porte,  bem  como
determinar  o  exame  toxicológico  de  larga
janela  de  detecção  para  a  aquisição  e
registro de armas de fogo.

Autor:  Deputado  NIVALDO
ALBUQUERQUE

Relator: Deputado PASTOR EURICO

I – RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  1.256,  de  2021,  de  autoria  do  nobre

Deputado  NIVALDO  ALBIQUERQUE,  visa,  nos  termos  da  sua  emenda,  a

alterar  Lei  nº  10.826,  de  22  de  dezembro  de  2003  –  o  Estatuto  do

Desarmamento, a instituir o documento único de porte de arma de fogo, bem

como determinar  o  exame toxicológico  de larga janela  de detecção para  a

aquisição e registro de armas de fogo.

Nos  termos  da  sua  justificação,  o  Autor  informa  que,

“Atualmente,  o  documento  relativo  ao porte  permite  o  trânsito  de  até  duas

armas de fogo”,  ainda que o  cidadão possua mais  de  duas.  É como se o

portador de Carteira Nacional de Habilitação, proprietário de vários carros, só

pudesse dirigir dois deles, entende o Autor, de modo que, “Tal qual a carteira

de motorista que atesta as condições de um condutor de dirigir determinada

categoria de carros, o documento de porte de arma deve valer para todas as

armas legalmente cadastradas e de propriedade do cidadão”.

Assim, segundo o Autor, o Projeto de Lei em pauta “tem como

objetivo  criar  o  documento  único  de  porte  de  arma,  com número único  de

identificação e com validade de 5 (cinco) anos, como se fosse uma carteira de
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2

habilitação que atesta a capacidade do cidadão para portar toda e qualquer

arma de sua posse, legalmente adquiridas e cadastradas”, situação em que “o

portador da arma de fogo de uso permitido em pronto uso deve estar de posse”

do documento relativo ao porte de arma de fogo e do cadastro da arma de fogo

que está sendo portada. 

Além disso, o Projeto de Lei também visa a estabelecer “que o

interessado  na  posse  de  arma  de  fogo  deve  ser  submetido  a  exame

toxicológico de larga janela de detecção, um exame que “identifica a presença

de metabólitos de drogas psicoativas que se depositam nos fios de cabelo (ou

pelos) por um período de até 90 dias”.

Apresentado em 07 de abril de 2021, o Projeto de Lei nº 1.256,

de 2021, foi, em 18 do mês seguinte, distribuído à Comissão  de Segurança

Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado  (mérito)  e  à  Comissão  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (art.  54,  RICD),  sujeito  à  apreciação

conclusiva  pelas  Comissões  (art.  24,  II,  RICD)  no  regime  de  tramitação

ordinária (Art. 151, III, RICD). 

Aberto, a partir de 28 de junho de 2021, o prazo de 05 (cinco)

sessões para a apresentação de emendas, o mesmo foi encerrado, em 07 do

mês seguinte, sem que tenham sido apresentada emendas.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

O Projeto  de  Lei  nº  1.256,  de  2021,  vem a  esta  Comissão

Permanente por tratar de matéria à prevenção, fiscalização e combate ao uso

de drogas e ao controle e comercialização de armas de fogo, nos termos das

alíneas “a” e “c” do inciso XVI do art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados.

Louvável o mérito da proposição que ora se apresenta, pois é

absolutamente ilógica a regra atual que não permite que o cidadão que detém

o  porte  de  arma  de  fogo  não  possa,  uma  vez  que  comprovou  suas
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qualificações  técnica  e  psicológica  e  atendeu  aos  demais  requisitos  legais,

portar outras armas do mesmo tipo que estejam igualmente registradas.

Como bem colocou o Autor,  na analogia que fez, é como o

motorista  de  determinada  categoria  não  pudesse  dirigir  outros  veículos  da

mesma categoria, somente aquele que estivesse associado com sua carteira

de habilitação.

Em acréscimo, de modo a prevenir ou, pelo menos, restringir

até onde for possível, que usuários de substancias psicoativas venham a ser

autorizados a portar arma de fogo, em bom momento, o Autor propõe que os

candidatos a essa autorização sejam submetidos a exame toxicológico.

  Em face do exposto, no MÉRITO, votamos pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei nº 1.256, de 2021;

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado PASTOR EURICO

Relator
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1256-A/2021 

 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 1.256, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  1.256/2021,  nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Pastor Eurico. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Emanuel  Pinheiro  Neto  -  Presidente,  Major  Fabiana  -  Vice-
Presidente, Capitão Alberto Neto, Capitão Wagner, Delegado Antônio Furtado, Junio
Amaral,  Lincoln  Portela,  Luis  Miranda,  Magda  Mofatto,  Mara  Rocha,  Marcel  van
Hattem,  Marcelo  Freixo,  Neucimar  Fraga,  Nicoletti,  Pastor  Eurico,  Paulo  Ramos,
Policial  Katia  Sastre,  Sanderson,  Sargento  Fahur,  Subtenente  Gonzaga,  Vinicius
Carvalho,  Capitão  Augusto,  Célio  Silveira,  Celso  Russomanno,  Coronel  Armando,
Delegado Marcelo Freitas, Delegado Pablo, Edna Henrique, Eli Corrêa Filho, General
Girão, General Peternelli, Gurgel, Jones Moura, Loester Trutis e Paulo Ganime. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2021. 

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO 
Presidente 
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